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CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR E DO PAGAMENTO   

 
3.1 O valor total estimado do presente termo é de R$ 1.296.000,00 (Hum milhão, duzentos e noventa e 
seis mil reais), conforme a seguir: 

 
Item Serviço Unidade Quantidade Custo Unitário Custo Total 

1 

Locação de solução 
de impressão Digital 

com assistência 
técnica, conversão 

de formulários e 
suporte remoto 

1 (um) 

Franquia anual de 
16.200.000 (dezesseis 

milhões e duzentos mil) de 
páginas A4 impressas 

R$94.500,00 R$1.134.000,00 

2 
Impressões 

excedentes da 
solução 

1 (um)  

Impressões excedentes 
limitadas em 8.100.000 

(oito milhões e cem mil) de 
páginas A4 anuais 

R$0,02 R$162.000,00 

 Preço Total (R$): R$1.296.000,00 

 

3.2. O pagamento do serviço de locação das impressoras será em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais), com base na franquia estimada mensal de 
1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) cópias. 

3.2.1. Caso a produção seja superior ou inferior relativo a franquia mensal, deverão ocorrer 
compensações nos meses subsequentes.  

3.2.2. A CONTRATADA deverá encaminhar, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal, 
relatório que demostre a produção efetiva mensal, destacando a produção inferior ou 
superior a franquia no mês da prestação de serviço, bem como, o saldo acumulado 
para as compensações. 

3.2.3. Restando valores pendentes ao fim do contrato ou quando de rescisão antecipada, os 
mesmos valores serão deduzidos da última fatura, até o limite da franquia mínima, 
observado o item 3.3, desta cláusula.  

3.3. A PRODEMGE pagará a CONTRATADA pelas impressões excedentes, somente após o 
consumo total da franquia anual de impressões de 16.200.000 (dezesseis milhões e duzentas 
mil) cópias, com valor unitário de R$ 0,02 (dois centavos) por folha, com pagamento mediante a 
sua utilização. 

3.3.1. Os quantitativos superiores apurados mensalmente não poderão ser considerados 
excedentes, enquanto não atingir a franquia total anual, sendo observado o item 3.2, 
desta cláusula.  

3.4. Para efeito da primeira medição, caso o início da prestação dos serviços não ocorra no primeiro 
dia do mês, o primeiro pagamento será feito considerando a proporcionalidade da franquia 
mensal com o número de dias da prestação dos serviços naquele mês, acrescido da eventual 
produção excedente no mesmo período.  

3.5. Procedimento análogo ao do item anterior deverá ser adotado no último mês da prestação dos 
serviços, resguardado o direito à franquia mínima proporcional à CONTRATADA. 

3.6. Os documentos de cobrança somente devem ser emitidos após o ateste (laudo técnico) que será 

efetivado através da aprovação formal, pelo fiscal do contrato, indicando a realização da entrega 

de produtos e execução de serviços. 
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